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POD:ER JUDICIÁA'IO
Tribunal de Justiça do il::stado de,Goiás

Presidência

Ofício GABPRES - PROAD nO201801000132894 e apensos

Goiânia, 27 de junho de 2019.

ASua Excelência o Senhor

Deputado Estadual L1SSAUER VIEIRA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Goiânia-GO

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, como etapa necessária à deflagração do

processo legislativo, cópias de peças extraídas dos autos do PROAD

nO 201801000132894 e apensos, no bojo do qual este Tribunal deliberou pela

, aprovação de minuta de projeto de lei, que altera a Lei nO20254, de 3 de agosto de

2018, para criar uma Vara dos Feitos Relativos a Delitos Praticados por Organização

Criminosa e de Lavagem ou Ocultação de Bens, Direitos e Valores com jurisdição no

Estado de Goiás, e promove alterações na organização judiciária das Comarca' de

Caiapânia e Goianira

Atenciosamente,

WALTER CARLOS LEMES

Presidente
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PROCESSO N°
NOME
ASSUNTO

~~~V
PODER JUDlelARIO

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Gabinete da Presidência

: 201801000132894 e apensos
: 23 VARA CíVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA
: Comunicação

, .

DESPACHO - Deliberada a matéria pelo órgão colegiado

máximo deste Tribunal, prepare-se o ato necessário à deflagração do processo
legislativo, com o encaminhamento de cópias deste despacho e das peças

constantes dos eventos 60, 61, 68, 69 e 70.

Imprima-se urgência.

Aguarde-se, após, sobrestado na Secretaria-Executiva no

aguardo da conclusão do procedimento junto à Casa Legislativa Estadual.

Goiânia, 27 de junho de 2019.

WAlTER CARLOS lEMES
Presidente
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Goiânia, 14 de junho de 2019.

Assunto: Projeto de Lei que altera a

Lei n° 20.254, de 3 de agosto de

2018, para criar uma Vara dos Feitos

Relativos a Delitos Praticados por

Organização Criminosa e de

Lavagem ou Ocultação de Bens,

Direitos e Valores com jurisdição no

Estado de Goiás, e promove

alterações na organização judiciária

das Comarcas de Caiapônia e

Goianira.

JUSTIFICATIVA

Conforme disposto na Constituição da República Federativa do Brasil, em seu

art. 96, I, a e b, e art. 125, S 1°; é assegurado aos tribunais disciplinarem acerca da

organização judiciária de seus serviços. Ademais; é corolário da autonomia e

independência do Poder Judiciário o exercício de dispor sobre o serviço judiciário e o

planejamento de sua gestão, cuja disciplina circunscreve-se à matéria interna corporis

dos tribunais, segundo entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal ao

interpretar a Constituição.

Aliado a esse fato, não se pode olvidar as constantes determinações

emanadas do Conselho Nacional de Justiça, as quais também ensejam a necessidade

.1
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Presidência

de aperfeiçoar e alterar as funções e a estrutura no âmbito de todo o Poder Judiciário,

fato esse que também não está dissociado da dinamicidade pela qual tem perpassado

a Administração Pública nos últimos anos.

A propositura deste Projeto de Lei tem por objetivo atender à orientação do

Conselho Nacional de Justiça no que tange à tendência, cada vez mais difundida,

para que os Tribunais pátrios tenham em sua estrutura, pelo menos uma vara com

competência exclusiva ou concorrente para o processamento e julgamento de ações

que envolvam crimes praticados por organizações criminosas, conforme se pode

extrair da Recomendação CNJ n° 03/2006.

o formato proposto no projeto de lei cria uma Vara dos Feitos Relativos a

Delitos Praticados por Organização Criminosa e de Lavagem ou Ocultação de Bens,

Direitos e Valores na Cidade de Goiânia-GO, com jurisdição no Estado de Goiás e

competência para o processamento e julgamento dos feitos relativos às Leis Federais

n° 12.850/13 e 9.613/98.

A especialização de uma vara com competência para julgar as ações acima

descritas, se fundamenta na relação do crime organizado com a lavagem ou ocultação

de capitais, assim como na quantidade de crimes dessas naturezas em tramitação no

Estado de Goiás, sendo 332 (trezentos e trinta e dois) processos que envolvem

organizações criminosas e 163 (cento e sessenta e três) envolvendo lavagem ou

ocultação de bens, direitos e valores, a fim de que não acha custo financeiro e

orçamentário para esse Tribunal e ao mesmo tempo atenda-se a recomendação do

CNJ, neste ponto.

Não obstante alguns Tribunais de Justiça tenham especializado Vara para

julgamento das ações relacionadas a Lei Federal 12.850/13 com a titularização de

colegiado, no âmbito deste Tribunal, não é possível a instalação de uma vara com tal

modelo em razão da limitação orçamentária enfrentada pelo Estado de Goiás. Desta

2
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Presidência

modelo em razão da limitação orçamentária enfrentada pelo Estado de Goiás. Desta

maneira o colegiado será instalado sempre que houver necessidade, nos termos da

Lei Federal 12.694/12.

Ademais, altera a Lei Estadual n° 20.254/18 para elevar a comarca de

Goianira à entrância intermediária e dar outra destinação a vara remanescente, que

fora criada com vistas a ser implantada como vara regional de combate ao crime

organizado, a qual ficará obsoleta, dado que a Vara de Feitos Relativos a Delitos

Praticados por Organização Criminosa e de Lavagem ou Ocultação de Bens, Direitos

e Valores, ora proposta terá jurisdição em todo o território goiano.

Destaque-se, ainda, que a presente proposta encontra fundamento no

disposto na Constituição da República Federativa do Brasil, em seu art. 96, I, a e b, e

art. 125, S 1°, segundo o qual é assegurado aos tribunais disciplinarem acerca da

organização judiciária de seus serviços, sendo ainda corolário da autonomia e

independência do Poder Judiciário o exercício de dispor sobre o serviço judiciário e o

planejamento de sua gestão, cuja disciplina circunscreve-se à matéria interna corporis

dos tribunais, segundo entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal ao

interpretar a Carta Magna, consoante se extrai da Justificativa ao Projeto de Lei, cujo

texto segue em anexo.

Cumpre consignar, nesse ponto, que os órgãos do Poder Judiciário da União

são dotados de igual autonomia, conforme prevê o art. 24, parágrafo único, da Lei

Federal n° 11.416/2006, dispositivo este cuja constitucionalidade foi reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recuso Extraordinário n° 915.970.

Diante do exposto, apresento a presente proposta de projeto de lei a Vossa

Excelência para que a matéria seja submetida à Comissão de Regimento Interno e

Organização Judiciária, com fulcro no art. 30 do Regimento Interno do Tribunal de

Justiça do Estado de Goiás.

3
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Atenciosamente,

~
WALT~OS LEMES

Presidente
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PROJETO DE LEI N. , DE DE de 2019.
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Altera a Lei n° 20.254, de3 de

agosto de 2018, para criar uma Vara

dos Feitos Relativos a Delitos

Praticados por Organização

Criminosa e de Lavagem ou

Ocultação de Bens, Direitos e

Valores com Jurisdição no Estado de

Goiás, e promove alterações na

organização judiciária das Comarcas

de Caiapônia e Goianira.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos termos do art.

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei nO20.254, de 3 de agosto de 2018, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

"Art. 17. As Comarcas de Senador Canedo, Pires do Rio, São, Luís

de Montes Belos, São Miguel do Araguaia e Goianira são elevadas a

Comarcas de entrância intermediária.

~ 1° Os cargos de Juiz de Direito que se encontram providos nas

comarcas relacionadas no C8pUt deste artigo, somente serão

reclassificados como de Comarca de entrância intermediária à
medida que ficarem vagos.

9 2° Os magistrados atualmente titularizados nas Comarcas

Senador Canedo, Pires do Rio, São Luís de Montes Belos, São

Miguel do Araguaia e Goianira, quando promovidos à entrância

intermediária, poderão exercer opção para que a promoção se

1
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efetive na respectiva unidade, no prazo de 5 (cinco) dias, contados

da data de publicação do ato respectivo." (NR)

"Art. 25-A. Fica criada uma vara especifica para processamento e

julgamento de ações relativas às Leis federais n° 12.850/13 e

9.613/98, a ser instalada na comarca de Goiânia e com jurisdição em

todo o território goiano, com a seguinte denominação:

I ...Vara dos Feitos Relativos a Delitos Praticados por Organização

Criminosa e de Lavagem ou Ocultação de Bens, Direitos e Valores.

S 1° As ações judiciais, relativas às Leis federais n° 12.850/13 e

9.613/98, em tramitação no Estado de Goiás, deverão ser

redistribuídas à Vara dos Feitos Relativos a Delitos Praticados por

Organização Criminosa e de Lavagem "OU Ocultação de Bens,

Direitos e Valores.

S 2° No julgamento das ações que envolvem a Lei federal n°

12.850/13, o juiz poderá formar colegiado para a prática de qualquer

ato processual, conforme a Lei federal n° 12.694/12.

S 3° Os magistrados atualmente titularizados nas varas de crimes

punidos com reclusão da comarca de Goiânia poderão optar pela

unidade, assim que instalada, no prazo de 5 (cinco) dias, contados

da data da publicação do respectivo ato" (NR)

"Art. 25-8. Fica criada uma vara judicial na comarca de Caiapõnia

com a seguinte denominação e competência:

I - 28 Vara (Cível, Criminal - crimes em geral, crimes em geral,

crimes dolosos contra a vida e Presidência do Tribunal do Júri, das

Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental) da Comarca de

Caiapõnia;" (NR)

Art. 6° Fica revogado o art. 25 da Lei n° 20.254, de 3 de agosto de 2016.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
2
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COMISsAo DE REGIMENTO E ORGANIZAÇAo JUDICIÁRIA

PROAD
Relator
Interessado

Data da sessão

EXTRATO DA ATA

201810000132984
DESEMBARGADOR CARLOS ESCHER
JD DA 2a VARA CíVEL DA COMARCA DE
GOIÂNIA
24/10/2019

Presidiu a sessão DESEMBARGADOR
EXERCÍCIO)

CARLOS ESCHER (EM

Decisão: A Comissão de Regimento e Organização Judiciária,
à unanimidade, aprovou o pedido, nos termos do parecer do
relator.

Votaram com o Relator:
Desembargador Jeová Sardinha de Moraes
Desembargador Fausto Moreira Diniz
Desembargador Carlos Alberto França
Desembargador Amaral Wilson de Oliveira
Desembargadora Elizabeth Maria da Silva

Férias: Desembargador Leobino Valente Chaves

Goiânia, 24 de junho de 2019.

Gina Rezende Soares de Souza
Secretária da CROJ
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PROCESSO
ASSUNTO
AUTOR
RELATOR

I
COMISSÃO DE REGIMENTO ~ ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA

201810000132984
COMUNICAÇÃO i

DR. ÁTILA NAVES AMARAL ...2° JDIZ DE DIREITO DA
211 VARA CÍVEL DESTA CAPITAL
DESEMBARGADOR dARLOS ESCHER

I
RELA'l'Ó10 E VO'l'O

Trata-se de comunicação dirigida à

Presidência deste SOdalíci~ pelo MM. Juiz de Direito
da 28 Vara Civel desta I Capital, Or. Átila Naves
Amaral, colocando-se à dispos ição para os
procedimentos de instalaçã1 da Vara especifica para a

organizações criminosas
indicando-se

combate pO.r

respectivodo

praticadoscrimes
ser criada e, inclusive,

omposiçãoapara

erepressão

C'Anferidocom o original por:. GlNA REZE1\1JE SOARES.DE SOUZA,ANALlST fu'DICIÁRIO, em 24i06i20l9 à~15:44.
Para validar este documento informe o código 230313558630 no 'lndereço https://pr d.tjgojus. br/proadipubliroh:alidacaoDocumell

Colegiado, se também criado.

INo PROAO n~ 201903000159066 (apenso),
J . A' '1" . P I .d- , O F b' .Ab 1os .Ulzes UXllaresaa IieSlencla, r. 'a lano e

de Aragão Fernandes e Dr.l Cláudio Henrique Araújo de
Castro, sugeriram a instolação de 02 (duas) Varas
especificas para o julg1mento de ilicitos penais
relativos à Lei nO 12.850/2013, sendo cada
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composta por 03 (três) magistrados titulares, com
atuação colegiada, e jurisdição em todo o Estado.

A Diretoria de Gestão da Informação da
Secretaria de Gestão Estratégica (SGE), instruiu o
caderno digital com os dados estatisticos acerca da
movimentação processual de ações que tratem da matéria
prevista na Lei nO 12.850/2013, constando, ainda,
informações sobre o acervo processual das unidades
criminais desta Capital (evento nO 40).

Por sua vez, a ilustre Juíza Auxiliar
da Presidência, Drl' Sirlei Martins da costa,
apresentou proposta de ampliação de competência da 18,
28, 3a e 4a Varas de Crimes Dolosos Contra a Vida
desta Capital, para o processamento e julgamento das
ações relativas à Lei Federal n° 12.850/20103, mantida
a competência constitucional do Júri, uma vez que são
os magistrados com menor demanda processual desta
Capital (evento n° 46), cuja proposta foi acolhida
pela Presidência desta Corte, submetendo a matéria à

apreciação desta Comissão de Regimento e Organização
Judiciária (evento na 48).

Instados a se manifestarem, os ilustres
juizes titulares das 04 (quatro) Varas dos Crimes
Dolosos Contra a Vida e Tribunal do Júri

2
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I

imensa insatisfação com a eferida proposta.

Diante de tais fatos, a Presidência
deste Tribunal determinou Ia realização de novo estudo
visando à implantação da ~ara de Crime Organizado, por
parte da ilustre Juíza AJxiliar da Presidência, Dra.
Sirlei Martins da costJ, a aual apresentou nova
proposta no evento nO 5/ no s~ntido da criação de
apenas 01 (uma) Vara especializada em crimes

t. d . - I .. d tpra'lca os por organlzaçoes crlmlnosas, com se e nes a
Capi tal e jurisdição em ~OdO o Estado, destinando a
outra Vara criada pela LeJ nO 20.254/2018 à comarca de

ICaiapônia.

Observou, ainda, conforme estudo
realizado pela Diretoria de Gestão da Informação, a
onerosidade da criação dei um colegiado formado por 03

I(três) Juízes com titularidade na mesma Vara, a
I

inexistência de cargos suticientes criados em lei, e a
existência, em todo o EsJadol de um acervo de apenas

I

332 (trezentos e trinta ~ dois processos) relativos a
crimes praticados por orbanizações criminosas, razão
pela qual a criação de u~a Vara, com colegiado para o
julgamento apenas destJs crimes, mesmo que com
jurisdição em todo 0.1 Estado. demandaria grande

dispêndio orçamentáriO e flnancelro.
I
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Atenta à estrita ligação entre as
crimes praticadas par organizações criminosas e as
delitos de lavagem ou ocultação de bens, dire.itos e
valores, sugeriu que a Vara a ser instalada seja
competente, ainda, para as crimes definidas na Lei n°
9.613/1998, acorridos em todo a territ6rio goiano.

Ressaltou, ainda, que uma das Varas
Regionais criadas pela Lei nO 20.2054/2018 ficaria
obsoleta, tenda em vista a criação de apenas 01 (uma),
e não 02 (duas) Varas de Feitos Relativos a Delitos
Praticados por Organização Criminosa e de Lavagem ou
Ocultação de Bens, Direitas e Valores, motiva pela
qual sugeriu a criação de mais uma Vara Judicial na
Comarca de CaiapOnia, a qual possui movimentação
processual de, em média, 9.861 (nave mil, oitocentos e
sessenta e um) casos novos no triênio, e a elevação da
comarca de Goianira, de entrância inicial para comarca
de entrância intermediária, tendo em vista a sua
realidade processual e fática.

Consta, ainda, nos eventos nO 60 e 61 a
justificativa e a minuta do Projeto de Lei, visando às
alterações acima apresentadas.

4

JuizMM. 10

Justiça,
Ouvido a respeito, o

da Corregedoria-Geral daAuxiliar
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Donizete Martins de oliveJra, opinou pela criação de
uma Vara dos Feitos Relati10s a Delitos Praticados por
Organização Criminosa e de Lavagem ou Ocultação de

N° Processo PROAO: 201810000132984
f,

Bens, Direitos e Valores, sediada nesta Capital, e
com jurisdição em todo o Estado e, também, manifestou-
se favoravelmente a' respei~O das referidas alterações
na Organi zação Judiciária r..,as comarcas de Caiapônia e
Goianira (evento nO 64). j

Através da !ecisão constante do evento

Desembargador Kisleu
65, o eminente Cor gedor Geral da Justiça,

Maciel Filho, acolheu o
parecer constante do event nO 64, e anuiu à referida
minuta de Projeto de le', tendo em vista a sua

5

Corte.

consonância com os critérios exigidos em lei, e com as
limitações financeiras desJe Sodalicio.

i
Determinou, lainda, a restituição dos

autos digitais a esta Rela!_oria, para a apreciação da
I

Comissão Regimento e Organização Judiciária desta

É, em o relatório.

Passo ao vo~b, com as justificativas da
minuta do Projeto de Lei oJa apresentado.

('Allferido com. o original por:.GlNA REZENDE SOAREI:; DE SOUZA, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 24í06!.W19 às 15:44.
Para validar este documento inform.e o c6digo 2303 13558630 no endereço https:llprood.tjgOj\l~. br/proad/publíco/validacaoDocumento
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Ressalto, de início, que através da
Recomendação nO 03/2006, o Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) "Recomenda a especialização de varas
criminais para processar e julgar delitos praticados por

organizações criminosas e dá outras providências",

empreendendo esforços para concretizar a referida
Recomendação! conforme se verifica em notícia
veiculada no Jornal Folha de São Paulo! datada de
fevereiro do corrente ano (i.n

httRS:/lwwwl.folha.uol.com.br/poder/2019/02/cnj-guer~
varas-exclusivas-para-julgar-delitos-de-organizacoes-
criminosas.shtml) .

No caso em exame, entendo! sem maiores
delongas, não existir obstáculo à alteração da Lei nO
20.254/2018, para criar apenas uma Vara dos Feitos
Relativos a Delitos Praticados por OrganizaçãO
Criminosa e Lavagem e Ocultação de Bens, Direitos e
valores, com sede nesta Capital, e jurisdição em todo
o Estado! e não duas Varas, conforme originalmente
previsto na referida Lei, merecendo acolhida, também,
as propostas de alteração na organização judiciária
das comarcas de Caiap6nia e Goianira, pelos
fundamentos a seguir expostos.

Com efeito, a criação de duas varas
especializadas em delitos praticados por

6

Conferido com. o original por: GINA REZEh'DE SOARES DE SOUZA, ANALISTA nJDICIÁRIO, em 24/06i2019 às 15:44
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criminosas, conforme o modelo já analisado pelo
Supremo Tribunal Federal I na ADIN 4.414, demandaria

i

dispêndio orçamentário na Jcriação, através de Lei, de
mais 04 (quatro) cargos d. Juiz, visando à composição
do colegiado, além de out as despesas relacionadas à

lotação de servidores.

Os referidos custos orçamentários,
comparados com o número deiprocessos em tramitação com
denúncia por crimes pre~istos na Lei Federal nO
12.850/21 - cerca de 332 ~trezentos e trinta e dois),
em todo o Estado -[ seria/demasiadamente elevado para

I
o Poder Judiciário gOiano,/ nosâmbi tos orçamentário e
financeiro.

7

Assim sendo, uma vez verificada a
necessária contenção de d~spesas pelo Estado, e diante
da constante obrigaçã, de aperfeiçoamento e
modernização do Poder Juhiciário, merece acolhida a

I
proposta legislativa quel cria apenas uma Vara dos
Feitos Relativos a Delito~ Praticados por Organização
Criminosa e de Lavagem ou Ocultação de Bens, Direitos
e Valores nesta Capital" com jurisdição em todo o

!
Estado, e sem a titularização de um colegiado para os
seus julgamentos[ a fim d~ que evitar elevados custos
financeiros a esse SOda~ício e, concomitantemente,

i
atender à recomendação do Conselho

Conferido com o origillal por: OINA REZENDE SOARES DE SOUZA, ANALISJ A JUDICIÁRIO, em 24/06/2019 às 15:44. ,
Para validar este oocUlllerno inform~_o código 230313558630 no endereço httPS:!;foad.tjgOjus.br/Pl'Oad:PUbliCO/ValidacaoDoCUlllento
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sobre a matéria.

Por sua vez, a elevaçâo da comarca de

Goianira a entráncia intermediár ia condiz com a

realidade processual e fática da referida comarca, Com

o seu elevado número de habitantes, e com a estrutura

do Poder Judiciário para comarcas de igual similitude,

atendendo ao previsto no Código

Judiciária do Estado, segundo o qual

de Organização

as comarcas de

maior expressâo devem integrar a estrutura de comarca

de entrância intermediária.

Ainda, a proposta de criação de outra

Vara judicial na comarca de Caiapônia, por sua vez,

surge enquanto oportunidade decorrente do fato de ser

criada apenas uma Vara de Delitos Praticados por

Organização Criminosa, e nã.o duas, conforme consta

origi.nalmente da Lei 20.254/18, e atende à

necessidade da referida comarca, porquanto em estudo

realizado pela Presidência deste Sodalício,

considerando-se as diretrizes trazidas pelo CNJ,

constatou tratar-se da comarca de entrância inicial

que possui maior movimentação processual (cerca de

9.861 - nove mil oitocentos e sessenta e um processos

por triênio).

O referido entendimento I

Conferido como original por:GINA REZENDE SOARES DE SOUZA,ANALISTA JUDICIÁRIO, em 24/0612019 às 15:44.
Para validar este documento infonne o código 2303135586.30 no endereço https://proad.tjgo.jus.br/proadfpublioolvalidacaoDocumento
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possjbilidade de os tribun is disciplinarem a respeito

da organização jUdiCiári~, i~clusive, através da

criação de varas especiall zadas, e da aI teração das
I

entrâncias de suas comarcals, encontra guarida, ainda,
• , t. " I d '1 f 'Ih d 1no poslclonamen o Jur1.spru enC1.a per 1. a o peo

I
Supremo Tribunal Federal el por esta Corte de Justiça,

senão vejamos:

( ... ). o PodeJ Judiciário tem competência para
dispor sobre e~ecialização de varas, porque é
matéria que se'l insere no âmbito da organização
judiciária dos tribunais. O tema referente à
organização judiciária não se encontra restrito
ao campo de ihcidência exclusiva da lei, eis
que depende ;da integração dos critérios
preestabelecid~s na Consti tuição , nas leis e
nos regimento~ internos dos tribunais. A
leitura inte.rp:Çetativa do disposto no art. 96,
I, a e d, II, d, da CF, admite que haja
aIteração da chompetênciados órgãos do Poder
JUdiC. iário POf deliberação do .. tribunal de
justiça, desde que não haja impacto
orçamentário, kis que houve simples aIteração
promovida I . administrativamente,
constitucionalmente admitida, visando a uma
melhor prestaçbo da tutela jurisdicional, de
natureza espec~ali7.ada. [HC 91. 024, reI. mino
Ellen Grade, b. 5-8-2008, 2& T, DJE de 22-8-
2008.] (negrit~i).,

I
~É pacifica a hurisprudência do STFno sentido
de que as leis que disponham sobre serventias
judiciais e e*trajudiciais são de iniciati va
privativa dos tribunaiS de justiça, a teor do
que dispõem as alineas b e d do inciso II do
art. 96 da Constituição da República.
Precedentes: AtDI 1.935/RO, reI. mino Cd.rlos
VelIoso, DJ deI 4-10-2002; ADI 865 MC/MA, ~el.
mino Celso de; MellO, DJ de 8-4-1994. [AD!
3.773, reI. miljl. Menezes Direito, j. 4-3-20

I
Conferido com (l original por: GINA REZENDE SOARES DE SOUZA, ANALISTA 1~IClÁRlO, em 24/O6!1019 às 15:44.
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P, DJE de 4-9-2009.)" (destaquei),.

1- A eomaJ:'eadê Cidadê Ocidêntal foi elevada
para "entrância inteJ:'lnediáJ:'ialt, nos teJ:'lnOSdas
Leis Estaduais nO lE),872/2010 (fI. 43-v) e nÓ
17.522/2011 (f1. 17). 4. RECURSO
ADMINISTRATIVO PROVIDO. (TJGO, RECURSO
ADMINISTRATIVO 157960-37.2016.iL09.0000, Re1.
DES. FRANCISCO VILDON JOSE VALENTE, CORTE
ESPECIAL, julgado em 08/06/2016, DJe 2050 de
20/06/2016) (grifei).

Ainda, o art. 96, inciso I, alinea nd"
da Constituição Federal, também admite expressamente
esse tipo de modificação na organização judiciária dos
tribunais, através da criação de novas Varas
judiciárias, e da modificação das entrâncias das
comarcas, ao assim dispor:

Art.9E). Compete pJ:'ivativamente:
I - aos tJ:'ibunais:
( ...)
d) propor a criação dê novas varas judiciárias;

Assim sendo, não vislumbro na

mencionada minuta de Projeto de Lei qualquer pecha de
ilegalidade ou inconstitucionalidade, conquanto visa à

efetividade na prestação jurisdicional e

administrativa, proporcionando maior efetividade,
baixo custo, e maior segurança aos magistrados do

jurisprudência desta Corte e do Supremo

10

narespaldoencontradisso,aléme,Estado

Conferido com o original por:.OlNA REZThTIE SOARES DE SOUZA, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 24/06/2019 3í; 15;44
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Federal.

Estas são a considerações que entendo
pertinentes, até o momento, para o início da discussão
a respeito da matéria ora em análise, razão pela qual
concluo pela aprovação da ]lenCionada minuta de Projeto
de Lei, nos termos em que apresentada, a qual deverá
ser submetida à apreciação da Corte Especial deste
Tribunal, através da douta residência.

É o voto.

Goiânia,

12/L

ESCHER

(

11
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ÓRGÃO ESPECIAL

EXTRATO DE ATA

PROAD N° 201810000132984

Nome: JD DA 23 VARA CíVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA

Assunto : Projeto de Lei

Data da Sessão: 26/06/2019

DECISÃO: O Órgão Especial, à unanimidade de votos. aprovou a minuta do

.Projeto de Lei (evento nO61) que altera a Lei nO20254. de 3 de agosto de 2018. para criar uma

Vara dos Feitos Relativos a Delitos Praticados por Organização Criminosa e de Lavagem ou

Ocultação de Bens. Direitos e Valores com jurisdição no Estado de Goiás, e promove alterações

na organização judiciária das Comarca de Caiapônia e Goianira.

À Secretaria-Executiva da Presidência para os devidos fins.

Goiânia, 26 de junho de 2019.

Otávia Goyanazes de Lima
Secretária em substituição

Assinado digitalmente por: OTAVIA GOYANAZES DE LIMA, TÉCNICO JlJDlCIÁRlO, em 27/06/2019 às 1J :51.
Para validar este documento informe o código 231447560138 no endereço https://proad.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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DAS COMARCAS DE CAIAPMIA E aOIANIRA.
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Ofício GABPRES - PROAD nO201801000132894 e apensos

Goiânia, 27 de junho de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual L1SSAUER VIEIRA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Goiânia-GO

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, como etapa necessária à deflagração do

processo legislativo, cópias de peças extraídas dos autos do PROAD

nO 201801000132894 e apensos, no bojo do qual este Tribunal deliberou pela

aprovação de minuta de projeto de lei, que altera a Lei nO20254, de 3 de agosto de

2018, para criar uma Vara dos Feitos Relativos a Delitos Praticados por Organização

Criminosa e de Lavagem ou Ocultação de Bens, Direitos e Valores com jurisdição no

Estado de Goiás, e promove alterações na organização judiciária das Comarca de

Caiapônia e Goianira

Atenciosamente,

WALTER CARLOS LEMES

Presidente

Assinado digitalmente por: WAL TER CARLOS LEMES, PRESIDENTE, em 27/06/2019 às 13:02.
Para validar este documento informe o código 231479875857 no endereço https:i/proad.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



ASSINA TURA(S) ELETRÔNICA(S)
úibunal de Justiça do Estado de Goiás
Para validar este documento informe o código 231479875857 no endereço https://proad.tjgojus.br/proadlpublico/validacao

N° Processo PROAD: 201810000132984

WALTER CARLOS LEMES
PRESIDENTE
PRESIDENCIA
Assinatura CONFIRMADA em 27/06/2019 às 13:02



N° Processo, PROAD: 201810000132984

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Gabinete da Presidência

PROCESSO N°
NOME
ASSUNTO

: 201801000132894 e apensos
: 28 VARA CíVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA

: Comunicação

DESPACHO - Deliberada a matéria pelo órgão colegiado

máximo deste Tribunal, prepare-se o ato necessário à deflagração do processo
legislativo, com o encaminhamento de cópias deste despacho e das peças

constantes dos eventos 60, 61, 68, 69 e 70.

Imprima-se urgência.

Aguarde-se, após, sobrestado na Secretaria-Executiva no

aguardo da conclusão do procedimento junto à Casa Legislativa Estadual.

Goiânia, 27 de junho de 2019.

WAlTER CARLOS lEMES
Presidente

Assinado digitalmente por: WALTER CARLOS LEMES, PRESIDENTE, em 27/0612019 às 13:02.
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Goiânia, 14 de junho dé2019.

Assunto: Projeto de Lei que alterél a

Lei n° 20.254, de 3 de ágosto de

2018, para criar uma Vara dos Feitos

Relativos a Delitos Praticados por

Organização Criminosa e de

Lavagem ou Ocultação de Bens,

Direitos e Valores com jurisdiçãO n0
Estado de Goiás, e promove

alterações na organização judiciária

das Comarcas de Caiapônía e

Goianira.

JUSTIFICATIVA

Conforme disposto na Constituição da República Federativa do Brasil, em seu

art 96, I, a e bJ e élrt. 125, S 1°, é assegurado aos tribunais disciplinarem acerca da

organização judiciária de seus serviços. Ademais, é corolário da autonomia e

independência do Poder Judiciário o exercício de dispor sobre o serviço judieiár'ioe o

planejamento de sua gestão, cuja disciplina círcunscreve-seà matéria interna corpo ris

dos tribunais, segundo entendimento pacifico do Supremo Tribunal Federal ao

interpretar a Constituição.

Aliado a esse fato, não se pode olvidélr as constantes determinações

emanadas do Conselho Nacional de Justiça, as quais também ensejam a necessidade

1

Assinadodigitahilente por: ANNA VITORIA MENDANHA BARCELOS, ANALISTA JUDICI.ÁRIO, em 14/06/2019 às 15:35.
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de aperfeiçoar e alterar as funções e a estrutura no âmbito de todo o Poder Judiciário,

fato esse que também não está dissociado da dinamicidade pela qual tem perpassado

é:l Administração Pública nos últimos anos.

A propositura deste Projeto de Lei tem por objetivo atender à orientação do

Conselho Nacional de Justiça no que tange à tendência, cada vez mais difundida,

para que os Tribunais pátrios tenham em sua estrutura, pelo menos uma vara com

competência exclusiva ou concorrente para o processamento e julgamento de ações

que envolvam crimes praticados por organizações crirninosas, conforme se pode

extrair da Recomendação CNJ n° 03/2006.

o formato proposto no projeto de lei cria uma Vara dos Feitos Relativos a

Delitos Praticados por Organização Criminosa e de Lavagem ou Ocultação de Bens,

Direitos e Valores na Cidade de Goiânia-GO, com jurisdição no Estado de Goiás ~

competência para o processamento e julgamento dos feitos relativos às Leis Federais
n° 12.850/13 e 9.613/98.

A especialização de uma vara com competência para julgar as ações acima

descritas, se fundamenta na relação do crime organizado com a lavagem ou ocultação

de capitais, assim como na quantidade de crimes dessas naturezas em tramitação no
Estado de Goiás, sendo 332 (trezentos e trinta e dois) processos que envolvem

organizações criminosas e 163 (cento e sessenta e três) envolvendo lavagem ou

ocultação de bens. direitos e valores, a fim de que não acha custo financeiro e

orçamentário para esse Tribunal e ao mesmo tempo atenda-se a recomendàção do
CNJ, neste ponto.

Não obstante alguns Tribunais de Justiça tenham especializado Vara para

julgamento das ações relacionadas a Lei Federal 12.850/13 com a titulatízação de

colegiado, no âmbito deste Tribunal, não é possível a instalação de urna vara com tal

modelo em razão da limitação orçamentária enfrentada pelo Estado de Goiás. Desta

2
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modelo em razão da limitação orçamentária enfrentada pelo Estado de Goiás. Desta

maneira o colegiado será instalado sempre que houver necessidade, nos termos da

Lei Federal 12.694/12.

Ademais, altera a Lei Estadual n° 20.254/18 para elevar a comarca de

Goianira à entrância íntermediáriae dar outra destinação a vara remanescente, quê

fora criada com vistas a ser implantada como vara regional de combate ao crime

organizado, a qual ficará obsoleta, dado que a Vara de Feitos Relativos a Delitos

Praticados por Organização Criminosa e de Lavagem ou Ocultação de Bens, Direitos

e Valores, ora proposta terá jurisdição em todo o território goiano.

Destaque-se, ainda, que a presente proposta encontra fundamento no

disposto na Constituição da República Federativa do Brasil; em seu art. 96, I, á e b, e

art. 125, S 1°, segundo o qual é assegurado aos tribunais disciplinarem acerca da

organização judiciária de seus serviços, sendo ainda corolário da autonomia e

independência do Poder Judiciário o exercício de dispor sobre o serviço judiciário e o

planejamento de sua gestão, cuja diSCiplinacircunscreve-se à matéria interna corporis

dos tribunais, segundo entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal ao

interpretar a Carta Magna, consoante se extrai da Justificativa ao Projeto de Lei, cujo

texto segue em anexo.

Cumpre consignar, nesse ponto, que os órgãos do Poder JUQiciário da lJniãq

são dotados de igual autonomia, conforme prevê o art. 24, parágrafo único, dá Lei

Federal n° 11.416/2006, dispositivo este cuja constitucionalidade foi reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recuso Extraordinário n° 915.970.

Diante do exposto, apresento a presente proposta de projeto de lêi a Vossa

Excelência para que a matéria seja submetida à Comissão de Regimento Interno e

Organização Judiciária, com fulcro no art. 30 do Regimento Interno do Tribunal de

Justiça do Estado de Goiás.

3
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Atenciosamente,

WALT
Presidente
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PROJETO DE LEI N. , DE DE de 2019.

Altera a Lei na 20.254, de 3 de

agosto de 2018, para criar uma Vara

dos Feitos Relativos a Delitos

Praticados por Organização

Criminosa' e de Lavagem ou

Ocultação de Bens, Direitos e

Valores com jurisdição no Estado de

Goiás, e promove alterações na

organização judiciária das Comarcas

de Caiapônia e Goianira.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei nO20.254, de 3 de agosto de 2018, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

"Art. 17. As Comarcas de Senador Canedo, Pires do Rio, São. Luís

de Montes Belos, São Miguel do Araguaia e G~ianira são elevadas a

Comarcas de entrância intermediária.

S 1° Os cargos de Juiz de Direito que se encontram providos nas

comarcas relacionadas no caput deste artigo, somente serão

reclassificados como de Comarca de entrância intermediária à
medida que ficarem vagos.

S 2° Os magistrados atualmente titularizados nas Comarcas

Senador Canedo, Pires do Rio, São Luís de Montes Belos, São

Miguel do Araguaia e Goianira, quando promovidos à entrância

intermediária, poderão exercer opção para que a promoção se

1
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efetive na respectiva unidade, no prazo de 5 (cinco) dias, contados

da data de publicação do ato respectivo." (NR)

"Art. 25-A. Fica criada uma vara específica para processamento e

julgamento de ações relativas às Leis federais n° 12.850/13 e

9.613/98, a ser instalada na comarca de Goiânia e com jurisdição em

todo o território goiano, com a seguinte denominação:

I - Vara dos Feitos Relativos a Delitos Praticados por Organização

Criminosa e de Lavagem ou Ocultação de Bens, Direitos e Valores.

~ 1° As ações judiciais, relativas às Leis federais n° 12.850/13 e

9.613/98, em tramitação no Estado de Goiás, deverão ser

redistríbuídas à Vara dos Feitos Relativos a Delitos Praticados por

Organização Criminosa e de Lavagem ou Ocultação de Bens,

Direitos e Valores.

~ 2° No julgamento das ações que envolvem a Lei federal n°

12.850/13, o juiz poderá formar colegiado para a prática de qualquer

ato processual, conforme a Lei federal n° 12.694/12.

~ 3° Os magistrados atualmente titularizados nas varas de crimes

punidos com reclusão da comarca de Goiânia poderão optar pela

unidade, assim que instalada, no prazo de 5 (cinco) dias, contados

da data da publicação do respectivo ato" (NR)

"Art. 25-B. Fica criada uma vara judicial na comarca de Caiapõnia

com a seguinte denominação e competência:

I - 28 Vara (Cível, Criminal - crimes em geral, crimes em geral,

crimes dolosos contra a vida e Presidência do Tribunal do Júri, das

Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental) da Comarca de

Caiapõnia;" (NR)

Art. 6° Fica revogado o art. 25 da Lei n° 20.254, de 3 de agosto de 2018.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
2
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PODER JUDICIÁRIO
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COMISSÃO DE REGIMENTO E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA

EXTRATO DA ATA

201810000132984
DESEMBARGADOR CARLOS ESCHER
JD DA 2 a VARA CíVEL DA COMARCA DE
GOIÂNIA
24/10/2019

PROAD
Relator
Interessado

Data da sessão
Presidiu a sessão DESEMBARGADOR

EXERCÍCIO)
CARLOS ESCHER (EM

Decisão: A Comissão de Regimento e Organização Judiciária,
à unanimidade, aprovou o pedido, nos termos do parecer do
relator.

Votaram com o Relator:
Desembargador Jeová Sardinha de Moraes
Desembargador Fausto Moreira Diniz
Desembargador Carlos Alberto França
Desembargador Amaral Wilson de Oliveira
Desembargadora Elizabeth Maria da Silva

Férias: Desembargador Leobino Valente Chaves

Goiânia, 24 de junho de 2019.

Gina Rezende Soares de Souza
Secretária da CROJ
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I
ICOMISSÃO DE REGIMENTO E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA
I201810000132984

COMUNICAÇÃO !
DR. ÁTILA NAVES AMARAL 2° JUIZ DE DIREITO DA
28 VARA CÍVEL DESTA CAPITAL

IDESEMBARGADOR [ARLOS ESCHER

I
RELATÓR~O E VOTO

I
I

Trata-se dJ comunicação di.rigida à

Presidência dest.e SOdalíci~ pelo MM. Juiz de Direito
da 2a Vara Civel des~a I Capital, Dr. Atila Naves
Amaral, colocando-se à disposição para os
procedimentos de instalaçãl da Vara especifica para a

organizações criminosas

Colegiado, se também

combate por

respectivodo

praticadoscrimes
ser criada e, inclusive,

omposiçãoapara

e

indicando-se

repressão

No PROAD 201903000159066 (apenso) ,

(',(mferído com o original por: GINA REZEl'iTIE SOARES DE SOUZA,.ANALIST JtJDICIÁRIO, em 24/06,201.9 às 15.:44.
.~~.a validar este doc~e~.': irlf0mle o código 23031.3558630 no endereço httPS:/lprCjd.tjgOjus.br/proad'PUbliCO:'validacaoDocumen

os Juizes Auxiliares da p.r.!esidência,Dr. Fabiano' Abel
de Aragão Fernandes e Dr.1 Cláudio Henrique Araúj o de
Castro, sugeriram a inst~lação de 02 (duas) Varas
especificas para o julg~mento de ilícitos penais
relativos à Lei nO 12.850/2013, sendo cada
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composta por 03 (três) magistrados titulares, com
atuação colegiada, e jurisdição em todo o Estado.

A Diretoria de Gestão da Informação da
Secretaria de Gestão Estratégica (SGE), instruiu o
caderno digi tal com os dados estatísticos acerca da
movimentação processual de ações que tratem da matéria
prevista na Lei nO 12.850/2013, constando, ainda,
informações sobre o acervo processual das unidades
criminais desta Capital (evento nO 40).

Por sua vez, a ilustre Juíza Auxiliar
da Presidência, Sirlei Martins da Costa,
apresentou proposta de ampliação de competência da la,
2a, 3a e 4a Varas de Crimes Dolosos Contra a Vida
desta Capital, para o processamento e julgamento das
ações relativas à Lei Federal n° 12.850/20103, mantida
a competência constitucional do Júri, uma vez que são
os magistrados com menor demanda processual desta
Capital (evento n° 46), cuja proposta foi acolhida
pela Presidência desta Corte, submetendo a matéria à

apreciação desta Comissão de Regirnento e Organização
Judiciária (evento n° 48).

Instados a se manifestarem, os ilustres
juizes titulares das 04 (quatro) Varas dos Crimes
Dolosos Contra a Vida e Tribunal do Júri

2
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imensa insatisfação com a referida proposta.

Diante de /tais fatos, a Presidência
deste Tribunal determinou la realização de novo estudo
visando à implantação da ~ara de Crime Organizado, por

I

parte da ilustre Juíza AJxiliar da Presidência, Dra.
Sirlei Martins da cost~. a qual apresentou nova
proposta no evento nO 571, no sentido da criação de

1

apenas 01 (uma) Vara I especializada em crimes
praticados por organizaçõJs criminosas, com sede nesta
Capi tal e jurisdição em lodo o Estado, destinando a
outra Vara criada pela LeJ nO 20.254/2018 à comarca de

ICaiapônia. I
I

Observou, ainda, conforme estudo
realizado pela Diretoria i de Gestão da Informação, a
onerosidade da criação dei um colegiado formado por 03

I(três) Juizes com titularidade na mesma Vara, a
i

inexistência de cargos suticientes criados em lei, e a
existência, em todo o EsJado, de um acervo de apenas

!

grandedemandariatodoemjurisdição
julgamento

332 (trezentos e trinta ~ dois processos) relativos a
crimes praticados por orbanizações criminosas, razão
pela qual a criação de u~a Vara, com colegiado para o

apenas destJs crimes, mesmo que com
- r

o i Estado,
dispêndio orçamentário e financeiro.

I
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Atenta à estrita ligação entre os
crimes praticados por organizações criminosas e os
delitos de lavagem ou ocultação de bens, direitos e
valores, sugeriu que a Vara a ser instalada seja
competente, ainda, para os crimes definidos na Lei n°
9.613/19981 ocorridos em todo o território goiano.

Ressaltou, ainda, que uma das Varas
Regionais criadas pela Lei n° 20.2054/2018 ficaria
obsoletal tendo em vista a criação de apenas 01 (uma),
e não 02 (duas) Varas de Feitos Relativos a Delitos
Praticados por Organização Criminosa e de Lavagem ou
Ocultação de Bens, Direitos e Valores, motivo pelo
qual sugeriu a criação de mais uma Vara Judicial na
Comarca de Caiapônia, a qual possui movimentação
processual de, em média, 9.861 (nove mil, oitocentos e
sessenta e um) casos novos no triênio, e a elevação da
comarca de Goianira, de entrância inicial para comarca
de entrância intermediária, tendo em vista a sua
realidade processual e fática.

Consta, ainda, nos eventos nO 60 e 61 a
justificativa e a minuta do Projeto de Lei, visando às
alterações acima apresentadas.

4

Juiz
Justiça,

o MM.

da
Ouvido a respeito,
Corregedoria-GeraldaAuxiliar
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I

Donizete Martins de Olive~ra, opinou pela criação de
uma Vara dos Feitos Relati+os a Delitos Praticados por

IOrganização Criminosa e de Lavagem ou Ocultação de
Bens, Direitos e Valores, sediada nesta Capital, e
com jurisdição em todo o Estado e, também, manifestou-
se favoravelmente a respei~o das referidas alterações
na Organi zação Judiciária pas comarcas de Caiapônia e
Goianira (evento nO 64). I

I

Através da lecisão constante do evento
65, o eminente Cor egedor Geral da Justiça,

Desembargador Kisleu Dias Maciel Filho, acolheu o
parecer constante do event nO 64, e anuiu à referida
minuta de Projeto de le', tendo em vista a sua

~ . 't' ,I . 'd ~ .consonanCla com os crl erlOS eXlglos em ~el, e com as
limitações financeiras desJe Sodalício.

I
Determinou, lainda, a restituição dos

autos digitais a esta Rela!_oria, para a apreciação da
I

Comissão Regimento e Organização Judiciária desta
Corte.

, , I I t' .E, em slntese, o re a orlO.

l Conferido com o original por:.GINA REZE1\'DE SOARES DE SOUZA, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 24/06/2019 às 15:44.
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Passo
minuta do Projeto de

ao vot~, com as justificativas
Lei 01a apresentado.

da

5



N° Processa PROAD: 201810000132984

POOER JUDICIÁRIO
Tribunal ae Justiça do Estado de Goiàs

c5%#t~I@Jd6 g;;,.xw?/oW()~,;i' ~~ ~d(il;"

Ressalto, de início, que através da
Recomendação nO 03/2006, o Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) "Recomenda a especialização de varas

criminais para processar e julgar delitos praticados por

organizações criminosas e dá outras providências" ,

empreendendo esforços para concretizar a referida
Recomendação, conforme se verifica em notícia
veiculada no Jornal Folha de São Paulo, datada de
feverei.ro do corrente ano (in

https://wwwl.folha.uol.com.br/poder/2019/02/cnj-guer-
varas-exclusivas-para-julgar-delitos-de-organizacoes-
criminosas.shtml) .

No caso em exame, entendo, sem maiores
delongas, não existir obstáculo à alteração da Lei n°
20.254/2018, para criar apenas uma Vara dos Feitos
Relativos a Delitos Praticados por Organização
Crirrünosa e Lavagem e Ocultação de Bens, Direitos e
Valores, com sede nesta Capital, e jurisdição em todo
o Estado, e não duas Varas, con.forme originalmente
previsto na referida Lei, merecendo acolhida, também,
as propostas de aIteração na organização judiciária
das comarcas de Caiapónia e Goianira, pelos
fundamentos a seguir expostos.

Com efeito, a criação de duas varas
especializadas em delitos praticados por organizações

6
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criminosas, conforme o modelo já analisado pelo

nos âmbit.osorçamentário e
financeiro.

Supremo Tribunal Federal Ina ADIN 4.414, demandaria
dispêndio orçamentário na lcriação,através de Lei, de
mais 04 (quatro) cargos dJ Juiz, visando à composição
do colegiado, além de ou+as despesas relacionadas à

lotação de servidores. I
IOs referidos custos orçamentários,

comparados com o número deiprocessos em tramitação com
den6ncia por cri~s pre~istos na Lei Federal n"
12.850/21 - cerca de 332 Jtrezentos e trinta e dois),
em todo o Estado -, serialdemasiadamente elevado para

,
. igo~ano'i

I
o Poder Judiciário

7

Assim sendo, uma vez verificada a
necessária contenção de d~spesas pelo Estado, e diante
da constante obrigaçã0 de aperfeiçoamento e
modernização do Poder JUhiCiário, merece acolhida a

Iproposta legislativa quel cria apenas uma Vara dos
Feitos Relativos a Delitob Praticados por Organização
Criminosa e de Lavagem oul Ocultação de Bens, Direitos
e Valores nesta capital,I com j llrisdição em todo o

j

Estado, e sem a titlllarizàção de um colegiado para os
seus ~lllgamentos, a fim d~ que evitar elevados custos
financeiros a esse soda~ício e, concomitantemente,
atender à recomendação dolconselho Nacional de

I.
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sobre a matéria.

Por sua vez, a elevação da comarca de

Goianira a entrância intermediária condiz com a

realidade processual e fática da referida comarca, com

o seu elevado número de habi tantes, e com a estrutura

do Poder Judiciário para comarcas de igual similitude,

atendendo ao previsto no Código de Organização

Judiciária do Estado, segundo o qual as comarcas de

maior expressão devem integrar a estrutura de comarca

de entrância intermediária.

Ainda, a proposta de criação de outra

Vara judicial na comarca de Caiapônia, por sua vez,

surge enquanto oportunidade decorrente do fato de ser

criada apenas uma Vara de Deli.tos Praticados por

Organização Criminosa, e não duas, conforme consta

originalmente da Lei nO 20.254/18/ e atende à

necessidade da referida comarca, porquanto em estudo

realizado pela Presidência deste Sodalício,

considerando-se as diretrizes trazidas pelo CNJ,

constatou tratar-se da comarca de entrância inicial

que possui maior movimentação processual (cerca de

9.861 - nove mil oitocentos e sessenta e um processos

por triênio) .

O referido entendimento,

C,onferido com o original por:. GINA REZENDE SOARES DE SOUZA ANALISTA JUDICIÁRIO, em 24/06(2019 às 15:44.
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I

possibilidade de os tribun~is disciplinarem a respeito
jUdiCiári~, inclusive, através da

crJação de varas especíalti.zadas, e da aIteração das
entrâncias de suas comarcals, encontra guarida, ainda,

. . I d . I)UrlSpru enCla
j

Federal elpor esta Corte de Justi.ça,
I

no
Supremo Tribunal
senão vejamos:

.}
I N° Processo PROAD: 201810000132984r. .

(... ). o Pode~Judiciário tem competência para
dispor. sobre erPecialização de varasl porque é
matéria que se insere no âmbito da organização
judiciária dosl tribunais. O tema referente à
organização judiciária não se encontra restrito
ao campode ihoidência exclusiva da lei, eis

J
que depende ! da integração dos critérios
preestabeleCid9s na Constituição, nas leis e
nos regimentof3 internos dos tribunais. A
leitura interp*etativa do disposto no art. 96,
l, ae d, III d, da CF, admite que haja
alteração da ~ompetência dos 6rgãos do Poder
Judiciário POf deliberação do tribunal de
justiça, desde que não haja impacto
orçamentário, ~üs que houve simples alteração
promovida I administrativamente,
constitucionaln\ente admitida, visando a uma
melhor prestaçbo da tutela jurisdicional, de
natureza especializada. [HC 91.024, reI. mino
Ellen Graciel b. 5-8-2008; 2a TI DJE de 22-8-
2008. 1 (negrit~i).

9

I
"É pacifica a burisprudência do STF no sentido
de que as leis que disponhamsobre serventias
judiciais e e*trajudiciais são de inic1ati va
privativa dos lribunaiS de justiça, a teor do
que dispõem as alineas b e d do inciso 11 do
art. 96 da Constituição da República.
Precedentes: DI 1.93S/RO, reI. mino Carlos
Ve1loso, DJ deI 4-10-2002; AD! 865 MC/MAI rei.
mino Celso de: Mello, DJ de 8-4-1994. [ADI
3.7731 reI. mino Menezes Direito, j. 4-3-20
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F, DJE de 4-9-2009.]" (destaquei) •.

1- A comarca de Cidade Ocidental foi elevada
para "entrância intermediária", nos termos das
Leis Estaduais nO 16.872/2010 (fl. 43-v) e n°
17.522/2011 (fl. 17). 4. RECURSO
ADMINISTRATIVO PROVIDO. (TJGO, RECURSO
ADMINISTRATIVO 157960-37.2016.8.09.0000, Relo
DES. FRANCISCO VILDON JOSE VALENTE, CORTE
ESPECIAL, julgado em 08/0612016, DJe 2050 de
20/06/2016) (grifei).

Ainda, o art. 96, inciso 1/ al5.nea "d"
da Constituição Federal, também adroite expressamente
esse tipo de modificação na organização judiciária dos

e da modificação das entrâncias das
tribunais,
judiciárias,

através da criação de novas Varas

comarcas, ao assim dispor:

Art. 96. compete privativamente:
I - aos tribunais:
( ... )
d) propor a criação de novas varas judiciárias;

Assim sendo, não vislumbro na
mencionada minuta de Projeto de Lei qualquer pecha de
ilegalidade ou inconstitucionalidade, conquanto visa à
efetividade na prestação jurisdicional e

administrativa, proporcionando maior efetividade,
baixo custo, e maior segurança aos magistrados do

jurisprudência desta Corte e do Supremo

10

narespaldoencontradisso,aléme,Estado

Conferido com o original por: OINA RF.zENTIE SOARES DE SOU7..A,ANALISTA JUDICLÁ.RIO,em 24,'06/2019 às 15:44.
Para validar este documento informe o código 230313558630 no endereço httJls:!}proadJjgoju.~.br/proad!Jlublicoi;"alida(looDoeumento



N° Processp PROAD: 201810000132984
(.

••
~

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justicar Estado de Goiás

c?a&4t~ d6 :!Jã..KJHltfa??«~ ~~ $:d~
I

Federal.

Estas são a considerações que entendo
pertinentes, até o momento, para o início da discussão
a respeito da matéria ora em análise, razão pela qual
concluo pela aprovação da.l1enCionada minuta de Projeto
de Lei, nos termos em que apresentada, a qual deverá
ser submetida à apreciação da Corte Especial deste
Tribunal, através da douta residência.

E o voto.

Goiânia,

12/L

(
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PODER JUDICIÁRIO
Tribuna; de Jusliça do Esta<lo de Goiás

ÓRGÃO ESPECIAL

EXTRATO DE ATA

PROAD N° 201810000132984

Nome: JD DA 2a VARA CíVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA

Assunto: Projeto de lei

Data da Sessão: 26/06/2019

DECISÃO: O Órgão Especial, à unanimidade de votos, aprovou a minuta do

Projeto de Lei (evento nO61) que altera a Lei nO20254, de 3 de agosto de 2018, para criar uma

Vara dos Feitos Relativos a Delitos Praticados por Organização Criminosa e de Lavagem ou

Ocultação de Bens, Direitos e Valores com jurisdição no Estado de Goiás, e promove alterações

na organização judiciária das Comarca de Caiapônia e Goianira.

À Secretaria-Executiva da Presidência para os devidos fins.

Goiânia, 26 de junho de 2019.

Otávia Goyanazes de Lima
Secretária em substituição

Assinado digitalmente por: OTAVIA GOYANAZES DE LIMA, TÉCNICO JUDICIÁRIO, em 27/06/2019 às 11:51.
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